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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

PORTARIA 2/2022

Dispensa de ponto eletrônico.

O MM. Juiz Federal Titular da 4ª Vara da Seção Judiciária do Amapá,
MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR,  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Dispensar o servidor ALEXANDRE AZEVEDO DOS SANTOS ,

Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro de pessoal da Sede desta Seção Judiciária,
ocupante da função comissionada, código FC-04, de Encarregado de Setor do Setor de
Análise do Gabinete de Juiz Federal da 4ª Vara, do controle eletrônico de frequência, nos
termos do art. 9º, II, da Portaria SJAP DIREF 8441627, publicada em 05/07/2019, com
efeitos a contar da data do início do presente exercício anual, 7/1/2022.

 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
Juiz Federal  Titular da 4ª Vara Federal da SJAP

Documento assinado eletronicamente por Mário de Paula Franco Júnior , Juiz Federal, em
20/01/2022, às 11:21 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14867150 e o código CRC 574E0A8C.
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